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PORTARIA Nº 2.a05/2023 

SÚMULA: Dispõe sobre a autorizaç o de 
concessão de diárias aos servidores estatu árias e 
demais agentes públicos nomeados em c rgo de 
livre nomeação e exoneração da Admini tração 
Direta e Indireta do Município de Sarandi-PR 

JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO, refeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Par ná, no 
uso de suas atribuições leg is e, 
considerando a Lei Municipal nº 275 /2021, 
de 16 de novembro de 2021: 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar a concessão de diárias par .. o Sr. 
Marcos Aparecido da Silva, CPF: 026.736.789-99, que ocupa o cargo/fun ão de 
Diretor de Transporte da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
Pública do Município de Sarandi, sendo concedida 02 (duas) diárias para o cu eio de 
despesas decorrentes de viagem a ser realizada, conforme as especifi ações 
dispostas na Lei Municipal nº 2754/2021, de 16 de novembro de 2021. 

Art. 2° O montante total das diárias con edidas 
corresponde ao valor de R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e oito) reais, send essa 
correspondente ao período de 02(dois) dias, enquanto que a participação do s rvidor 
no evento não acarretará em custos ao Município, evento no qual ocorrerá na cidade 
de Curitiba/PR. 

Art. 3° Ainda, justifica-se que a viagem a ser 
realizada tem por finalidade a participação do Senhor do Diretor no Fórum Para aense 
de Secretários e Dirigentes de Mobilidade Urbana, onde serão aprese tados 
discussões e ações que são de suma importantes para o desenvolvime to de 
mobilidade urbana ao município de Sarandi. 

Art. 4° A previsão de saída deste Município será 
no dia 28/02/2023 às 13h e o retorno previsto será no dia 02/03/2023 às 18h O, e o 
meio de transporte utilizado será o Veículo Oficial. 

Art. 5° Revogadas as disposições em co trário, 
esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 24 de fevereiro de 2023 
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